
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.240. DE O] DE SETEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO WUNiCiPÍO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRiBUiçõES LEGAis
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFEmDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20] 9, ART. 4', $ S 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. COM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO. PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A
AQUiSrçÁO DE CONTROLADORES SEMAFÓRICOS. REQuisIÇÃO 756158
REF. SOLICITAÇÃO 563 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDIDO KEQUisiçÃo 756.158

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. COM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM
AQUISIÇÃO DE PELÍCULAS RETRORREFLEXIV.4S PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA. REQ. 756920
REF. SOLICITAÇÃO 564 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

REMANEJAMENTO

PFnTnn REQuisiÇÃo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. COM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM
AQUISIÇÃO MÓDULO FOCAL E BOTOEIRAS PARA SINALizAÇÃo SEMAFÓRlcA. REQ. 757263
REF. SOLICITAÇÃO 565 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

756.920 REMANEJAMENTO

PEDIDO REQuisIÇÃo 757.263 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 750.512,08 (SETECENTOS E CINQÜENTA MIL QUnqHENTOS E DOZE
REAIS E ono CENTAVOS) NA(s) OOTAÇÃO(ÕES):

12.01. 15.451.0187.2747 SINALIZACÃO E SEGURANCA NO TRÂNSITO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$ 750.512,08

TOTAL....RS 750.512,08 /

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO OE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gi', ÍNCISO l DA LEÍ FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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